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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

 

 

GAB08/Johnatan Maravilha 

DECRETO LEGISLATIVO Nº: 01/2024 – numeração interna. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOHNATAN MARAVILHA, autoridade membro do Poder Legislativo no 

Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa presença, 

apresentar a seguinte proposição: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

Com fulcro no Art. 206 e ss do Regimento Interno, movida por extrema necessidade social 

e oriunda de clamor e anseio popular local.  
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Dispõe sobre a concessão do TÍTULO CIDADÃO 

LINHARENSE 

 

 

 

O Eminente Vereador JOHNATAN MARAVILHA, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Linharense” ao munícipe Sr. RAFAEL 

SOARES RASO. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, Linhares/ES 28 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Johnatan Maravilha 
Vereador 

REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A honraria de Cidadão Linharense é outorgada a pessoas naturais de outros municípios 

que, ante sua relevância em meio a sociedade Linharense, marcou os munícipes pelos seus 

trabalhos prestados. 

 

O homenageado, é natural e criado em Belo Horizonte/MG, em 18 de janeiro de 1982. 

Casado desde 2012, com um filho de 15 anos. Executivo e Advogado, cursou Direito pelo 

Centro Universitário de Belo Horizonte – UNI-BH – sendo pós-graduado em Direito 

Tributário, e ainda aluno de Administração de Empresas. 

  

Iniciou sua carreira profissional em 2007, especializando-se em Direito Imobiliário e 

Sucessório. Atuou como Analista em Negociação Imobiliária, por empresas 

multinacionais, principalmente no ramo da mineração, ocupando postos de Coordenação 

e Gerência.  

 

Após, atuou como sócio de um escritório de advocacia e de uma empresa de engenharia, 

com foco em regularização imobiliária. Além disso, atuou com Membro do Conselho de 

Administração de uma empresa de alta tecnologia. Atualmente ocupa o cargo de 

Superintendente Executivo, na empresa LASA BIOERNERGIA, localizada em 

Linhares/ES, empresa que compõe o Grupo JB.  

 

Teve seu primeiro contato com a cidade de Linhares/ES ainda em 2013, quando 

trabalhava para a mineradora Manabi, ficando impressionado com pujança e organização 

da cidade. Alguns anos após, em 2018, como prestador de serviços, iniciou um projeto de 

regularização dos aproximadamente 15 mil hectares de terras, e 85 matrículas de imóveis, 

todas dentro do município de Linhares/ES, pertencentes à LASA BIOENERGIA.  

 

Entre 2018 e 2109, por diversas vezes, teve a oportunidade de visitar este Município, se 

impressionando cada vez mais, com o seu rápido e organizado crescimento.  

 

Em 03 de fevereiro de 2020, após aceitar um convite feito pela LASA BIOENERGIA, 

para assumir a Superintendência Executiva da empresa, mudou-se em definitivo para 
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cidade, se ambientando rapidamente. Com a chegada da pandemia decorrente da COVID-

19, a frente da LASA BIOENERGIA, contribuiu ativamente no combate ao vírus, 

principalmente autorizando doações de álcool para uso em hospitais e escolas, de 

Linhares/ES e região.  

 

Contribuiu com instalação de uma caldeira, trazendo investimentos para o município, a 

auxiliando na produção de energia renovável. Realizou com ações efetivas de melhoria do 

meio ambiente, ajudando a implantar projetos de reutilização de água na indústria, 

canalização de canais de vinhaça e eletrificação dos conjuntos de irrigação, diminuindo o 

consumo de combustíveis fósseis, e ações educativas junto à crianças de escolas públicas. 

Além disso, participou ativamente junto a sua equipe, do combate ao incêndio de grande 

proporção que atingiu a fábrica da Cacau Show. 

  

Neste sentir, junto com outras lideranças da cidade e da região, constituiu o PAM – Plano 

de Auxílio Mútuo - associação voltada a ampliar a segurança contra incêndios e outros 

incidentes nas áreas das empresas - no qual participam algumas das mais importantes 

empresas das cidades, o Corpo de Bombeiro Militar, e outras entidades públicas e privadas. 

 

Por meio LASA BIOENERGIA, participa da ADEL - Associação para o 

Desenvolvimento de Linhares. 

• Ainda neste Município, participou em 2023 do XII CEPE LINHARES  – Cursos 

de Estudos de Política e Estratégia - ADESG 
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